
CNPJ: Nº 62.106.505/0001-92

Termo de Colaboração: Nº CBPM - 001/01/2020 e seus aditivos

Início Vigência: 01/04/20 Prazo: 60 meses

VALORES PREVISTOS - EM R$ DATAS DOS REPASSES VALORES REPASSADOS - EM R$

21.821.519,80 08/01/2024 21.434.076,00 

21.821.519,80 08/02/2024 21.434.076,00 

21.821.519,80 08/03/2024 21.434.076,00 

21.821.519,80 08/04/2024 21.434.076,00 

06/05/2024 2.500.000,00 

08/05/2024 18.934.076,00 

05/06/2024 3.000.000,00 

10/06/2024 18.434.076,00 

03/07/2024 5.900.000,00 

08/07/2024 15.534.076,00 

08/07/2024 760.982,11 

21.821.519,80 07/08/2024 21.434.076,00 

07/08/2024 682.582,19 

05/09/2024 2.000.000,00 

09/09/2024 19.821.519,80 

10/09/2024 1.937.219,00 

03/10/2024 4.430.000,00 

08/10/2024 17.391.519,80 

05/11/2024 387.443,80 

05/11/2024 5.400.000,00 

08/11/2024 16.421.519,80 

27/11/2024 1.255.920,79 

04/12/2024 387.443,80 

04/12/2024 4.500.000,00 

09/12/2024 17.321.519,80 

13/12/2024 286.277,60 

261.858.237,60 . 264.456.556,49 

21.821.519,80 

21.821.519,80 

II - atendimento hospitalar com obstetrícia.

REPASSES EFETUADOS NO EXERCÍCIO DE 2024

Órgão Gestor: Caixa Beneficente da Polícia Militar - CBPM

Organização da Sociedade Civil: Associação Cruz Azul de São Paulo

Objeto da Parceria: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a transferência de recursos financeiros

à CRUZ AZUL, destinados à execução das ações próprias do regime de Assistência Médico-Hospitalar - AMH

aos beneficiários dos contribuintes da CBPM nos termos do artigo 30 da Lei nº 452, de 2 de outubro de 1974,

com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 1.353, de 10 de janeiro de 2020, e pelo Plano de

Trabalho, que passa a fazer parte integrante indissociável deste ajuste como Anexo 1, compreendendo: 

I - atendimento médico ambulatorial;

21.821.519,80 

21.821.519,80 

21.821.519,80 

21.821.519,80 

21.821.519,80 


